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Assunto: Análise de proposta - Pregão Eletrônico Nº 01/2026 - SESDEM.

 

1. PARECER TÉCNICO

 

Senhor (a) agente de contratação,

 

1. SUMÁRIO EXECUTIVO:

Trata-se do relatório técnico relativo à análise da proposta apresenta pela licitante arrematante da
PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2026 – SESDEM, conforme edital do PROCESSO ADMINISTRATIVO N°
22.001189/2025-08, especificamente os itens 6 e 7, onde fala da PROPOSTA, PREÇOS E
ACEITABILIDADE e da CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA.

A presente análise fundamenta-se na lei 14.133 de 2021, no projeto básico e no edital do processo
administrativo 22.001189/2025-08.

A responsabilidade integral sobre as informações constantes nos documentos de propostas é da
empresa participante.

 

2. OBJETIVO:

O presente parecer tem como objetivo apresentar a análise técnica dos documentos que compõem
a Proposta de Preço apresentada pela empresa ARREMATANTE na etapa de envio de lances da sessão
pública do PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2026 – SESDEM, processo administrativo n° 22.001189/2025-
08, com a modesta pretensão em mediar o certame com a PROPORÇÃO E RAZOABILIDADE adequada
ao EQUILIBRIO TÉCNICO DAS APURAÇÕES, tendo como referência os itens 6 e 7, onde fala da
PROPOSTA, PREÇOS E ACEITABILIDADE e da CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA do EDITAL.

 

3. DA ANÁLISE:

PARTICIPANTE(S) ARREMATANTE(S)

Licitantes
Razão Social/CNPJ



FFX ENGENHARIA & SERVIÇOS LTDA - 16.608.067/0001-43
 

 

4. DA ADEQUABILIDADE E FORMAL DA PROPOSTA AO EDITAL

FFX ENGENHARIA & SERVIÇOS LTDA - 16.608.067/0001-43

A proposta apresentada pela empresa, bem como seus anexos, está em CONFORMIDADE com os
requisitos estabelecidos do item 7, DA ACEITABILIDADE E CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA e em
conformidade com as condições determinadas no item 6, DA PROPOSTA.

 

 

5. CONCLUSÃO

Do exposto no presente Parecer Técnico, opina-se pela ACEITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO da proposta
apresentada pela empresa FFX ENGENHARIA & SERVIÇOS LTDA com base nas razões já especificadas
na análise anterior deste parecer.

 

Ressalta-se, por fim, que este Parecer Técnico é de caráter meramente opinativo, não vinculando,
portanto, a decisão do Gestor Municipal (TCU, Acórdão 19/202 – Plenário), neste mesmo sentido o
(TCU, Acórdão n° 939/2010, Plenário, Processo n° TC 007.117/2010-8, Relator Ministro Benjamin
Zymler) e (TCU, Acórdão n° 2935/2011, Plenário, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues, DOU de
17/05/2011).

 

Atenciosamente,

Mossoró/RN, 02 de março de 2026.
Antônio Adalberto de Oliveira Jales

Engenheiro
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